
ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Contrato n.86/2018 - CIA 0074998-29.2018.8.11.0000

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO

CONTRATO 86/2018, TENDO COMO OBJETO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
CONSULTORIA NAS AÇÕES DE OTIMIZAÇÃO
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (SCI)
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
MATO GROSSO - TJMT, INCLUINDO O
APRIMORAMENTO DOS PROCEDIMENTOS DE

CONTROLES DE GESTÃO, DE CARÁTER
PREVENTIVO, PARA QUE POSSAM SER
MITIGADOS E MONITORADOS TODOS OS

RISCOS SIGNIFICATIVOS, EM ESPECIAL OS
RISCOS DE COMPLIANCE, OBSERVANDO
TAMBÉM AS ORIENTAÇÕES DO FRAMEWORK
COSO ICIF/ERM, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ESTADO DE MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA JOSÉ
OSVALDO GLOCK-EPP.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do
PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, inscrito no CNPJ sob o n°
03.535.606/0001-10, com recursos do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/
FUNAJURIS, inscrito no CNPJ sob o n.01.872.837/0001-93, situados no Centro
Político Administrativo, s/n., nesta capital, representado neste ato pelo seu
Presidente, Excelentíssimo Senhor Desembargador RUI RAMOS RIBEIRO,
brasileiro, casado, portador do RG n° 8.665.407/SSP/SP e do CPF n°
346.327.001-34, com endereço acima mencionado no uso de suas atribuições,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa
JOSÉ OSVALDO GLOCK -EPP, no CNPJ 31.172.114/0001-42, localizada na Rua
Aristeu Valente, n° 438 sala 2, Centro, Nova Odessa/SP - CEP 13.380-021, neste
ato representando pelo Senhor JOSÉ OSVALDO GLOCK, brasileiro, portador do
RG n° 1.573.442 SSP/SC, e do CPF n° 017.878.029-49, e daqui por diante
designado CONTRATADO, tendo em vista o Contrato 86/2018 CIA 0074998-
29.2018.8.11.0000, nos termos da Lei 8.666/93, e demais disposições
estabelecidas na mesma lei, atualizada, bem como disposições supletivas da
Teoria Geral de Contratos e de Direito Privado, têm, entre si, como certo e

ajustado este o Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO

1.1. O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, em parte, o
item 5.1. Da Cláusula Quinta - Da Vigência, e o item 6.1. Da Cláusula Sexta - Do
Valor do Contrato originariamente firmado entre às partes, conforme Inforrròação
n° 7/2018 - CCI de 30/11/2018 encartada às fls.l52/155/TJ/MT. /
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